
 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 

Dispensa nº 030/2020 

Processo nº 158/2020 

 

 

 O Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Muriaé, Ioannis Konstantinos Grammatikopoulos, 

vem no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o que determina o Art. 26 da Lei nº 

8.666/93, e suas alterações posteriores, e considerando o que consta no presente processo, 

face às razões e justificativas alinhadas pela Secretaria Municipal de Obras Públicas, Setor de 

Contabilidade, Parecer Jurídico, RATIFICAR o processo de Dispensa nº 030/2020. 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada para realizar a elaboração de projeto estrutural 

de uma ponte nova e recuperação de uma ponte existente, localizada no bairro Santana, no 

município de Muriaé/MG. 

 

 Contratada: RCK ENGENHARIA LTDA – CNPJ 12.654.255/0001-57. 

 Valor total: R$ 31.464,00 (trinta e um mil quatrocentos e sessenta e quatro reais). 

 Recurso orçamentário: 02.08.00-3390.39.00-16.451.0020-1.084 - Reduzido 1658 –

Fonte 100.99 - Recurso Próprio. 

 Amparo no Art. 24, inciso I da Lei nº 8.666/93. 

 

 Determino que se proceda à publicação desta Ratificação. 

 

 

Muriaé, 22 de maio de 2020 

 

 

_________________________ 

Ioannis Konstantinos Grammatikopoulos 

Prefeito Municipal 

 

 


